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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7019-2023- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7019/2023 

=DE   02  DE  AGOSTO DE  2023= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

  
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 
DE 18/NOVEMBRO/2022, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância 

de R$ 5.000,00=(cinco mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
abaixo mencionada(s): 

 

 02 – EXECUTIVO  
 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
 08.122.0021.2.057 – Serviços Administrativos da Gestão do SEMAS  

466 3.3.90.14.00.01.0510 – Diárias – Pessoal Civil------------------------------------------------- R$        5.000,00 
 TOTAL --------- R$         5.000,00 

 

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) 
parcial(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

 02 – EXECUTIVO  
 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
 08.122.0021.2.057 – Serviços Administrativos da Gestão do SEMAS  
  467 3.3.90.30.00.01.0510- Material de Consumo---------------------------------------------------- R$        5.000,00 

 TOTAL --------- R$         5.000,00 
 

ARTIGO 3º.     Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de agosto de 2023. 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal  
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE AGOSTO DE 2023. 
        
 

 
                               

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                             
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.08.02 15:57:59 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.08.02 16:04:42 -03'00'

PODER EXECUTIVO
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 345/2023 
=De   02   de    Agosto   de     2023= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos na edição da Lei Municipal n.º 4954/2023, 
que “CRIA AS FUNÇÕES GRATIFICADAS DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E MEMBRO DA 
EQUIPE DE APOIO, NA LEI MUNICIPAL N.º 1702/93, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES; BEM 
COMO, ESTABELECE REGRAS E DIRETRIZES PARA SUAS ATUAÇÕES, NA FORMA QUE ESPECIFICA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;  
CONSIDERANDO o que dispõe o § 2º do artigo 2º da referida norma legal; 
R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
        E: designar o servidor JOSÉ CARLOS RASTELLE JUNIOR, nas funções de 

Inspetor Circulação Sinalização de Trânsito, para exercer a seguinte 
função gratificada, como MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, da COMISSÃO 
PARA PROCESSOS LICITATÓRIOS, devidamente criada  na Lei Municipal 
nº 1702/93, com suas posteriores alterações, através da Lei Municipal 
n.º 4954/2023, acima referenciada; tendo esta Portaria seus efeitos 
retroativos a partir de 14/06/2023. 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 02 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
   

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 
 
 
 
                    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                           Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.08.02 14:48:38 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.08.02 15:48:53 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 346/2023 
=De   02   de    Agosto   de     2023= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: revogar as Portarias de n.°s 217/2023 e 220/2023, que designava os 

servidores BRUNO SERIBELLI DE SOUZA e RICARDO HENRIQUE 
SIGNORINI, para exercerem função gratificada de Membro da Equipe de 

Apoio, tendo esta Portaria seus efeitos retroativos a partir de 
01/05/2023.  

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 02 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
   

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 
 
 
 
                    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                           Secretária da Prefeitura Municipal 
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.08.02 14:49:38 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.08.02 15:49:29 -03'00'
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ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE TRÊS DA 

COMISSÃO MUNICIPAL INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTE E ASSÉDIO – CIPA. 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte três, às nove horas, na Biblioteca 

Municipal, situada na Rua Domiciano Alves de Rezende, número seiscentos e sessenta e seis, 

teve início a Terceira Reunião da Comissão Interna de Prevenção de Acidente e Assédio – CIPA 

–, sob a coordenação do vice-presidente, Sr. Murilo Menegueti. Participaram da reunião: Alda 

Mariana da Cruz de Oliveira, Eliana da Silva Santos, Fabiana Aparecida de Almeida, Jair Bérgamo, 

José Marcos Oliveira, Otacílio Viana, Renato Iezzi e Rodrigo de Almeida Atanásio. O Sr. Murilo 

deu início à reunião, agradecendo a presença de todos, e apresentou o que segue. Lei Municipal 

nº 4.967/2023, que regulamenta a Comissão Interna de Prevenção de Acidente e Assédio – CIPA 

–, aprovada no dia vinte e quatro de maio de dois mil e vinte três. Juntamente com o Sr. Renato, 

explicaram a todos os presentes sobre os bônus e principalmente sobre o ônus que acompanha 

esta lei, que marca mais um avanço, atestando credibilidade à instituição e seus membros. 

Falou-se também sobre a quantidade de faltas permitidas aos membros, com e sem 

justificativas. Pontuaram também sobre o sucesso obtido em algumas solicitações, como o 

conserto do piso da creche Neila, a pintura de segurança nos degraus que conduzem ao 

Anfiteatro, no Paço Municipal, as adequações no carro utilizado para o transporte de animais e 

alguns outros apontamentos encaminhados e sob acompanhamento. O Sr. Murilo sugeriu que 

todos pensassem no evento do SIPAT – Semana Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho 

–, evento que acontece uma vez ao ano. Com o calendário em mãos, decidiu-se que a melhor 

data seria final de agosto, nos dias 28, 29, 30 e 31, com as observações do Sr. Otacílio sobre 

palestras motivacionais para cada setor da autarquia. Visando à participação de todos os 

funcionários de todos os setores, a Sra. Fabiana propôs horários inversos para o evento; a Sra. 

Alda propôs palestra sobre assédio, e a todos foi delegada a tarefa de sugerir profissionais que 

possam participar como palestrantes no evento, bem como pensar em como angariar brindes 

para agraciar os funcionários. Em seguida, o Sr. Otacílio solicitou uma visita à usina de asfalto, 

que foi marcada e realizada às treze horas do mesmo dia. Agradecendo a todos, o Sr. Murilo 

encerrou a reunião, cuja ata segue assinada por todos os presentes. Jardinópolis, vinte e cinco 

de maio de dois mil e vinte e três. 

Outros Atos
Outros Atos
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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO 

DE ACIDENTES E ASSÉDIO - CIPA, REALIZADA AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE 

ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS  

 

Reunidos estiveram, os membros da CIPA, sob a presidência do Sr. Michel Fernandes Rosa, as nove 

horas, na Biblioteca Municipal. Pelo Sr. Michel foi dado início da reunião onde estiveram presentes: 

Michel Fernandes Rosa – Presidente, Murilo Ronaldo Menegueti – Vice Presidente, Alda Mariana da 

Cruz, Otacílio Viana, Jair Bergamo, Janaina Aparecida Cândido, Fabrício Defiume, Marcos Antônio 

Bonini, Rodrigo de Almeida Atanásio. Pelos membros foram apresentadas as seguintes pautas:  

 

1 – Visitas realizadas.  

2 – SIPAT.  

3 – EPI’s.  

4 – Nova visita.  

 

O sr. Michel agradeceu os presentes e ressaltou a importância de cada um. O sr. Murilo trouxe 

informações sobre os resultados da última visita, realizada na Creche Altamira, onde foi realizado 

alguns reparos solicitados pela CIPA, relembrou que foi feito os seguintes pedidos: Pintura da sala 

de aula com mofo e bolores, grelhas, muro e retirada de brinquedos sem uso.  

Novamente foi discutido sobre a realização da SEMANA INTERNA DE PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES – SIPAT, foi pontuada a necessidade de ampla divulgação a todos os setores da 

Prefeitura, bem como a busca de profissionais dispostos a participarem e transmitirem conhecimento 

em forma de capacitação. O Sr. Fabrício ressaltou a importância de temas específicos com o dia a dia 

e a realidade dos funcionários públicos.  

Na pauta informações sobre queixas de falta de EPI. O Sr. Murilo informou que já havia levado a 

presente demanda ao Engenheiro Renato, responsável Técnico do SESMT, que informou que o 

processo licitatório estava encaminhado para posterior reposição dos EPI’s necessários.   

Ficou decidido pelos presentes que a próxima visita seria realizada no paço municipal, onde há relatos 

de problemas que podem desencadear acidentes, a visita foi marcada para as 13:30h. 

Dando sequencia os problemas apontadas no Paço Municipal foram os seguintes: 

 

➢ Divisória da Secretaria de Finanças e Orçamento 

➢ Obstrução das saídas ao fundo da Secretária de Finanças e Orçamento, bem como da 

Secretaria de Educação. 

➢ Problemas com fiação exposta em várias áreas do Paço 

➢ Falta de placas sinalizadoras  

➢ Mofo e bolores 

 

Após a visita e registro feito em ata, posteriormente será remetido ao SESMT para as 

providências e encaminhamentos necessários as seguintes Secretarias: 

 

✓ SEMAP 

✓ SEMED 

✓ SEMFOR 

✓ SEOPS 

 

SEM MAIS A SER TRATADO, A PRESENTE REUNIÃO FOI ENCERRADA. 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

Departamento de Licitações
Seleção de Projetos de Vendas

Processo  118/2023  -  Chamada  Pública  003/2023  -
Objeto:  Aquisição de gêneros alimentícios  da agricultura
familiar  para  alimentação  escolar.  Transcorrido  o  prazo
para  regularização,  fica  a  participante  COOPERATIVA
ORGANICA AGROFLORESTAL COMUNA DA TERRA – COMUNA
considerada não habilitada. Ficam as demais convocadas
para a fase de seleção de projetos para o dia 04.08.2023 às
09:00 horas. Informações poderão ser obtidas no endereço
Praça Dr. Mário Lins, 150, Centro, Jardinópolis - SP, CEP.
1 4 . 6 8 0 - 0 0 0 ,  e - m a i l
comissaolicitacoes@jardinopolis.sp.gov.br  ou  pelo  site
www.jardinopolis.sp.gov.br.
...........................................................................................................

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Convocação
Processo 146/2023 Pregão Eletrônico 64/2023 Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços técnicos de locação de equipamentos eletrônicos e
sistemas  computacionais  para  gestão  de  trânsito,
hospedados em Host e desenvolvido para plataforma Web
e Mobile para executar as competências estabelecidas no
Artigo 24, da Lei Federal nº 9.503/1997 - Código de Trânsito
Brasileiro,  Resoluções  e  Deliberações  do  CONTRAN  e
Portarias  do  SENATRAN  (DENATRAN).  Fica  a  empresa
arrematante convocada para realizar a demonstração do
sistema de forma presencial no dia 03.08.2023 às 10:00
horas  Informações  poderão  ser  obtidas  no  endereço
eletrônico pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br
...........................................................................................................
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